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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 25/2023 de autoria do nobre Vereador Luiz
Otávio Fernandes Coelho que "Dispõe sobre alteração da área de expansão urbana no município de
Juiz de Fora e dá outras providências".

Diante da manifestação do autor, informando que serão anexados aos autos no momento
oportuno, opinamos pela legalidade e constitucionalidade da proposição desde que seja sanado a
ressalva acima, antes da discussão e votação da matéria.

Sendo assim liberamos a proposição  para que prossiga com sua regular tramitação
regimental até deliberação plenária, onde manifestarei meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 12 de julho de 2023.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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